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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.880, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), para prever a apreensão de arma
de fogo sob posse de agressor em casos de violência
doméstica, na forma em que especifica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 12 e 18 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha), passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de fogo
e, na hipótese de existência, juntar aos autos essa informação, bem como notificar a
ocorrência à instituição responsável pela concessão do registro ou da emissão do
porte, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do
Desarmamento);
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 18. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do
agressor." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Tatiana Barbosa de Alvarenga

LEI Nº 13.881, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

Altera a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, para
estender a subvenção econômica nela prevista a
produtos extrativos de origem animal.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ...................................................................................................................

I - equalização de preços de produtos agropecuários ou de origem extrativa;
............................................................................................................................................

§ 3º Os produtos extrativos de origem animal previstos no inciso I do caput deste
artigo deverão ser provenientes de manejo sustentável, previamente autorizado pelo
órgão ambiental competente." (NR)

"Art. 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

IV - no máximo, à diferença entre o preço mínimo e o valor de venda de produtos
extrativos produzidos por agricultores familiares enquadrados nos termos do art. 3º da
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, ou por suas cooperativas e associações, incluídos
os beneficiários descritos no § 2º do referido artigo, limitada às dotações orçamentárias
e aos critérios definidos em regulamento; ou
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcos Montes Cordeiro
Ricardo de Aquino Salles

LEI Nº 13.882, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), para garantir a matrícula dos
dependentes da mulher vítima de violência doméstica
e familiar em instituição de educação básica mais
próxima de seu domicílio.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
para garantir a matrícula dos dependentes da mulher vítima de violência doméstica e familiar
em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio.

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 9º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para
matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu
domicílio, ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos
documentos comprobatórios do registro da ocorrência policial ou do processo de
violência doméstica e familiar em curso.

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou
transferidos conforme o disposto no § 4º deste artigo, e o acesso às informações será
reservado ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público."
(NR)

"Art. 23. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de
educação básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa
instituição, independentemente da existência de vaga." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub
Tatiana Barbosa de Alvarenga

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 488, de 8 de outubro de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.223.

Nº 489, de 8 de outubro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.880, de 8 de outubro de 2019.

Nº 490, de 8 de outubro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.881, de 8 de outubro de 2019.

Nº 491, de 8 de outubro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.882, de 8 de outubro de 2019.

Nº 492, de 8 de outubro de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nº 3.688, de 2000 (nº 60/07 no Senado Federal), que
"Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes
públicas de educação básica".

Ouvidos, os Ministérios da Educação e da Saúde manifestaram-se pelo veto
ao projeto pelas seguintes razões:

"A propositura legislativa, ao estabelecer a obrigatoriedade de que as redes
públicas de educação básica disponham de serviços de psicologia e de serviço
social, por meio de equipes multiprofissionais, cria despesas obrigatórias ao Poder
Executivo, sem que se tenha indicado a respectiva fonte de custeio, ausentes
ainda os demonstrativos dos respectivos impactos orçamentários e financeiros,
violando assim as regras do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, bem como dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda
do art. 114 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 (Lei nº 13.707, de
2018)."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa,
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

CASA CIVIL
COMITÊ GESTOR DA INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

RESOLUÇÃO Nº 154, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Prorroga o prazo previsto para a conclusão da
transferência dos dossiês para o ambiente de AC e dá
outras providências.

O COORDENADOR DO COMITÊ GESTOR DA INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS
BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, §1º, inc. IV, do Regimento Interno,
torna público que o COMITÊ GESTOR DA INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA, no
exercício das competências previstas no art. 4º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, em plenária virtual encerrada em 01 de outubro de 2019, resolveu:

Art. 1º O Art. 16 da Resolução nº 151, de 30 de maio de 2019, passa a vigorar com
a seguinte redação:
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